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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
Fone:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

Prefeitura do Município eJaauariúna

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 402/2022 PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE
DIETAS E SUPLEM.ENTOA.

Procedimento Licitatório n' 422/2022

Pregão Eletrõnico n' 122/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado
pela llustríssilna Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado .simplesmente ORGAO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa MEDIC & NUTRE COMERCIO EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 30.518.878/0001-84, com sede na Rua Buarque
de Macedo, n' 1. 163, loja C, Jardim Brasil, CEP: 13.073-010, no Município de Campinas, Estado de
São Paulo, representada neste ato pelo Senhor Marcus Vinicius Concílio, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG n' 15.737.270-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n' 102.039.878-70,
residente e domiciliado na Rua Barreto Leme, n' 1.939, Apto. 83, Bairro Cambuí, CEP: 13.025-085,
no Município de Campinas, Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTOjiA, têm entre
si justo e acertado:

1. 0BJETO

1 .1. -- Rcgistro de preços de dietas e suplementos, conforme especiHlcações detalhadas no ANEXO l,
parte integrante do edital e abaixo mencionadas:

MEDIC

COMER

E l REU:305 1 887 Ei:li:k3:::; .z""'"
Rnnn l R4. 1 7.nl on -.nR'nn'

0

ITEM EMBALAGEM PRODUTO DESCRITIVO QTDE
V.\LOR

IJNITARIO
VALOR
TOTAL rAnKiCANTE

l
FRASCOS ]

LITRO

FORM ULA
NUTRICIONALMENTE
COM PLETA

ESPECIFICAÇOES; Fórmula
nutricíonalmente completa,
íquida e hipercalóríca. Isenta de

e lactose adicionada.

para nutrição enteral ou oral, com
no mínimo 16% de proteína (mix
entre proteína de origem animal e
vegetal) acrescido de fibras
solúveis e insolúveis (mínimo 8g/l)
e de TCM como uma das fontes
ipídicas. Sistema aberto;
embalagem de 1.000 m

7.650 R$ 2] .52 KS 164.628.00
lsosource 1.5

1 000ML -- Nestle

2
F BASCOS ]

LITRO

FORM ULA
NUTRICIONALMENTE
COM PLETA.

ESPECIFICAÇÕES; Fórmula
nutricíonalmente completa,

íquida e hipercalórica. Isenta de
sacarose e lactose adicionada.
para nutrição enteral ou oral, com
no mínimo 16% de proteína (mix
entre proteína de origem animal e
vegetal) acrescido de fibras
solúveis e insolúveis (mínimo 8g/l)
e de TCM como uma das fontes
ipídicas. Sistema abert
embalagem de 1.000 ml.

3.350 R$ 21 ,52 RS 72.092.00
lsosource 1.5

1 000ML Ncstle

/

4

FRASCOS l
LITRO

DIETA ENTERAL
NUTRICIONALMENTE
COM PLETA.

ESPECIFICAÇOES: Dieta entera
nutricíonalmente completa,

líquida, normocalórica(1.2kcal/ml)
e hiperprotéíca. lsenV de
sacarose. lactose adiciona

nutrição enteral ou ofãfyom n

50

RÇ 22,75 KS 69.387,50

Novasource Senior
1 000ML - Ncstlc
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mínimo 20% de proteína. Isento
de fibras. Sabor baunilha
Embalagem de 1.000 ml. Sistema
aberto        

5 F RASCOS ]
LITRO

NUTRIÇÃO
COMPLETA LiQU [DA

ESPECIFICAÇOES: Nutrição
completa líquida, normocalórica
j1,2 kcal/ml), normoprotéíca e

normolípídica, que possua entre
15g/l a 20g/l de fibras solúveis e
nsolúveís com no mínimo 14% de

proteínas, sendo no mínimo 60%

proveniente de caseinato e que
possua no mínimo 17% de TCM

fonte de lipídio; isenta de lactose
adicionada, sacarose e glúten;
osmolaridade menor de 287
moem/kg de água. Embalagem de
1.000 ml. sistema aberto. sabor
baunilha

1.380
R$ 22.40 RS 30.9 1 2.00

[sosourcc Mix
1 000ML Nestle

8

FRASCOS ]
LITRO

DIETA ENTERAL PARA
DIABETES TIPO l E l
LiQUiDA

ESPECIFICAÇÕES: fórmula líquida;
normoca lóríca : nutricionalmente

completa; com formulação
exclusiva para atender às

necessidades de pacientes com
diabetes tipo l e ll ou com
ntolerância à glicose; isenta de

lactose adicionada. sacarose e

glúten; suplementada com fibras;
com no mínimo 17% de proteína e
no máximo 35% de carboidrato:
adicionado de todas as vitaminas e

sais minerais; apresentação na

forma líquida; validade: no
mínimo 90 dias a partir da data da
entrega; embalagem de 1.000 ml;
sistema aberto

2.700

RS 27,50 RS 74.250.00

Novasource GC
1000 ML Nestle

9

FRASCOS ]
LITRO

DI ETA ENTERAL PARA
DIABETES TIPO l E ll
LIQUIDA

ESPECIFICAÇOES: fórmula líquida;
normocalóríca : nutricionalmente

completa; com formulação
exclusiva para atender às
necessidades de pacientes com
diabetes tipo l e ll ou com
ntolerância à glicose; isenta de

lactose adicionada. sacarose e

glúten; suplementada com fíbrasl
com no mínimo 17% de proteína e
no máximo 35% de carboidrato:
adicionado de todas as vitaminas e

sais minerais; apresentação na
forma líquida; validade: no
mínimo 90 dias a partir da data da
entrega; embalagem de 1.000 ml;
sistema aberto

900

RS 27,50 RS 24.750.00

Novasource GC
1 000 NIL Nestle

13
LATAS 125 GRS

ESPESSANTE

INSTANANEO PARA
PACIENTES COM
DISFAGIA

:SPECIFICAÇOES: Espessante

nstantânea à base de goma
xantana contendo em sua

composição apenas
rnaltodextrína, goma xantana e

geleificante cloreto de patas
para pacientes com disfag
elaborado para espessar aliment
quentes e frios. Isento de jactos
adicionada e glúten, que não
altere a cor e o sabor dos
alimentos / água, com nojmínirRO
4 comprovações ciqQtiric
pacientes disfagícos e?Nbalagerü

de 125 gramas

600 E{S 40.00 KS 24.000,00

Rcsourcc

Thickçóup Clear
125g

Página 2 de l
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1.2
qualquer acréscig.o,
tambén] os luar(g ,daestando incluído no mcsnlo todas as despesas e custos,

DETENTORA. ,4

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de
(setecentos e vinte e um mil quinhentos e quatro
legais.

estimado de R$721.504,40
centavos), para todos os efeitos

2 DaTAr"'Ãn 0RT'AME.NTARIA

Assinado de forma
ME[)IC E NUTRE digital porMEDIC E
COMERCIO NUTRE COMERCIO

EIREL[:305]887800018
EIRELl:3051887 4
80001 84 Dados: 2022.10.21
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14
FRASCOS ]

LITRO

FORM ULA
NUTREC[ONALMENTE

COMPLETA LiQUiDA
À BASE DE PROTEÍNA
ISOLADA DE SOJA.

ESPECIFICAÇOES; fórmula
nutricionalmente completa,
líquida, à base de proteína isolada
de soja, (com 100% de proteína de
soja), normocaiórica(1,2 kcal/ml)
e normoprotéica; isenta de

e lactose adicionada

para nutrição enteral e oral;
acrescido de fibras solúveis e

nsolúveis Imínimo 17 gramasl e
com no mínimo 18% de TCM como

fonte lipídica; embalagem de 1000
ml. sistema aberto. sabor
baunilha

6.050 RS 16,1 8 R$ 97.889.00
[sosource Soya
Fibcr 1 000MI.

Nestle

15
F RASCOS l

LITRO

FORM U LA
NUTRICIONALMENTE

COMPLETA LIQUIDA
A BASE DE PROTEÍNA
ESOLADA DE SOJA

ESPECIFICAÇOES: fórmula
nutricíonalmente completa,
íquida, à base de proteína isolada

de soja,(com 100% de proteína de
soja), normocalórica(1,2 kcal/mll
e normoprotéica; isenta de

e lactose adicionada.

para nutrição enteral e oral;
acrescido de fibras solúveis e

nsolúveis (mínimo 17 gramas) e
com no mínimo 18% de TCM como

fonte lipídica; embalagem de 1000
ml. sistema aberto. sabor
baunilha

3.950 RS 16,18 R$ 63.9 1 1.00
[sosouice Soya
Fibei ] 000ML

Nestle

18 LATAS740 GRS
NUTRIÇÃO ORAL
NORMOCALORICA

EM PO SEM SABOR

ESPECIFICAÇÕES; suplemento oral
normoca dórico com mínimo 34%

de proteína do leite; isenta de
glúten e proteína vegetal,
devendo conter Igual ou mais de

219 mg de cálcio e igual ou mais
de 1,9 mg de zinco por porção e
vitamina D; acrescido de fibras
solúveis (FOS e inulina); o produto
deverá apresentar perfeita
diluição e omogeneidade em
íquidos com temperatura
ambiente; apresentação em pó
sem sabor; validade no mínimo
180 dias a partir da entrega;
embalagem de 740 grs

730 R$ 83,13 R$ 60.684.90
Nutrem Senior Sem

Sabor 740g--
Nestle

20 FRASCOS 200
ML

SUPLEM ENTO PARA
DIABETICOS

ESPEClflCAÇOES; suplemento
líquido (l.O KCAL/mll a base de

proteína do soro do leite, isento
de sacarose, glicose. lactose
adicionada, gluten e soja,
híperprotéico, com fibras e õmega
3, embalagem de 200 ml, sabores
/areados.

3.000 R$ 13,00 RS 39.000.00
Nutren Control
200ML - Nestle
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2. 1. -- Os recursos orçainentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrá
por conta da seguinte rubrica orçamentária:

N" 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.32.00 TESOURO

3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA: PRAZOS. CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO E DO FORNECIMENTO.

3.1. A entrega dos itens registrados somente será efetuada de maneira parcelada conforme as
quantidades solicitadas através de Ordem de Fomecimento, juntamente com o respectivo empenho, a
ser emitido pelo ORGAO GERENCIADOR.

3.2. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho, a
DETENTORA deverá entregar o(s) item(s) no prazo dc até lO (dcz) dias, no Almoxarifado de
materiais da Secretaria de Saúde, localizado na Rua Alfredo Engler, n' 219, Jaguariúna, de segunda a
sexta feira nos seguintes horários: das 07:00 às 1 1:30 horas c das 13:00 às 15:30, mediante prévio
contado através do telefone (19) 3847-1006, juntamente com a Nota Fiscal Eletrânica para
conferência.

3.3. O fomecimento dos itens, compreende além do objeto específico, o transporte e
descarregamento do mesmo no local indicado pelo ORGAO GERENCIADOR, sendo assim dc
inteira responsabilidade da DETENTORA.

3.3.1. -- Os itens serão recebidos pelo funcionário responsável do acompanhamento e fiscalização
desta Ata Registro de Preços.

3.4. O encerramento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento desta Ata
de Registro de Preços.

3.5. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-sc a substituir c remover, às suas
expensas, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou
transporte inadequado.

3.6. Caso os produtos venham apresentar algum problema durante o período vigente desta ata, este
deverá ser submetido a análise laboratorial e os custos Êlcará na responsabilidade da DETENTORA
desta ata.

4 VALIDADE DOREGISTRODEPRECOS

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá
assinatura.

5. CONDiCOKS DE PAGAMENTO

5.1

e)
A cada entrega do item registrado, a D
aos seguintes endereços

MEDIC E NUTRE Assinado de forma

COMERCIO S:3Fil««"'"c:
EIRELl:305 1 887 EiREU:3051S878000184

Dados: 2022.1 0.21
80001 84 lz:o1:58 -03'00'
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almucin$umos(@jaeuariuna.sp.gov.br, a qual será conferida e assinada pelo fiscal da ata e pela
Secretária de Saúde.

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fomecido e sua
quantidade; os números do pregão, da ata dc registro de preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fornecimento; os números da agência e da conta bancária ein que o pagamento
devcserrealizado.

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá coneção monetária com
base no IPCA-E, bem colho juros calculados na fomla do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997,
incidentes p/"ó-raia fe/72Worfs sobre o atraso.

5.5. Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os coinprovantes de regularidade fiscal
federal (INSS), perante o FGTS e perante a justiça do trabalho (CNDT), documentos sem os quais
nenhum pagamento será efetuado.

6.-PENALIDADES

6.1. -- Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo cole a
gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/2002:

6.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a DETENTORA concorrido diretamcnte;

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. Moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em
realizar o fomccimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução totare
promovido o cancelamento da Ata de Registro de Preços;

6.1.2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do
do fomecimento ou dc descumprimento de qualquer
efetivado o cancelamento da Ata Registro de
terceiros às expensas da DETENTORA.

em caso de inexegéão total
líbia, hipótese eíh que será
aquisição do objeto junto a

6.1.3. -- Impedimento de participação cln licitação e
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

o Município de Jaguariúna,

MEDIC E NUTRE Assinado de forma digital

COMERCIO EOMERC O U""
EIRELl:3051 887800 EiREU:30518878000184

Dados: 2022.1 0.21 1 7:02:1 0
O1 84 .os oo

Página 5 de lO
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6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, c
desde que cessados os motivos detenninantcs da punição.

6.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTOjiA.

6.3 A penalidade de multa poderá scr aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTOjiA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura dc
Jaguariúna.

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços;

7.1.2. A DETENTOjiA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3. A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato deconente do Registro de
Preços

7.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.6. Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiÊlcadas pela Secretaria (H
saücle;

7.1.7. Ficar constatado que a DETENTORA perdeu
qualificação exigidas na licitação;

das condições de habiljjla#ão e

7.1.8. A DETENTORA solicitar por escrito o
impossibilitada de cumprir as exigências
superveniente decorrente de caso fortuito ou força

Indo encontrar-se
função de fato

MEDIC E Assinado de forma

NUTRE liBRlnlHE,:
COMERCIO EiREU:3051887So001

EIRELl:305 1 88 8D4adas: 2022.10.21

78000 1 84 17;02:2ó -os'oo
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7.1.8.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
fonnulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Rcgistro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. FORO

8. 1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9. CONSIDERACÕESFINAIS

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação traballlista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08/07/1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu dcscumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
Prefeitura e/ou cancelamento da Ata.

9.2. -- Pata a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
quc seja, tanto por conta própria quanto por intennédio dc outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneHcios de qualquer espécie, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o
que deve ser observado, ainda, pelos gestores c fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013,
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. -- Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, ineslno que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de
Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fonna afetar ou
prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais pernaanecerão inalterados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

9.4. Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e
Ciência e Notiülcação, relativo à transmissão das
Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

as partes assinarão termo de
nesta Ata de Registro de

9.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor
procedimentos e norJnas decorrentes das obrigações ora'
Preço, colmo sc nele estivessem transcritos, com todos os

bem como para definir
esta Ata de Rcgistro de

Inç çpallintpc dnrlilmpntnc

MEDIC E NUTRE Assinado de forma

COMERCIO S8;1Lg.II=P
FINE:l l.Rílql RR7 EIRELl:30518878000184

Dados: 2022.1 0.21
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a-) Pregão Eletrânico n" 122/2022; c
b-) Procedimento Licitatório n" 422/2022

9.6 -- A DETENTORA bica obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a
presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e ronda para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,21 de outubro de 2022

MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete
MEDIC E NUTRE Assinado deforma digital por

""ER'-0 :lE::l,?HU;S=:"-'
EIRELl:3051 88780001 84 Dados: 2022.10.21 17:02:50 -03'00

MEDIC & NUTRE COM:ERCIO EIRELI
Marcus Vinicius Concílio
RG n' 15.737.270-4 SSP/SP
CPF/MF n' 102.039.878-70

Testemunhas

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prcfeitun do Município de jaguariúna
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TERMO DE CIÊNCIA E.NOTIFICAÇÃO

Procedimento Licitatório n' 422/2022
Pregão Elctrânico n' 122/2022
ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARlüNA
DETENTORA: M.EDIC & NIJTRE COMERCIO EIRELI
ATA N': 402/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE DIETAS E SUPLEMENTOS.
09, 13, 14, 15, 18 e 20.

Itens: 01, 02, 04, 05, 08,

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados

1. Estamos CIENTES de que:
a) O a)uste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo, cujo trâmite
processual oconerá pelo sistema eletrõnico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações dc interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, cm

consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos c Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder
Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, em conformidade colll o artigo 90 da
Lei Compleincntar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, confomle regras do Código dc Processo Civil;

d) As infonnações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico do
''Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,21 de outubro de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RE$PONSÁVKL PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha dc Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

/

Assinatura

MEDIC E NUTRE Assinado de forma

COMERCIO :::1111""MEDICO

EIRELl:305 1 887 EIReU:3051õ8zsoo0184
Dados: 2022.1 0.2 1

80001 84 17:03:04 -03'00'
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PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

PelaDETENTORA:
Nome: Marcus Vinicius Concílio
Cargo: En)presário
CPF/MF n' 102.039.878-70
E-mail: licitacao(@medicnutre.com.br
Telefone:(19)99169 8715 j2511 1041

MEDIC E

NUTRE â:l:l::':Hi:t
COM Encho FH;r.l,s?l:E;E..'-"
CiREU:3051 yg li!?áj:':'
8878000184

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura
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